
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
COMUNICADO 013/21 (SOCIETY) 

 

Senhores Representantes 

1- De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 
  

Processo: 52/2021 – 30/11/2021 Santos x Juventus – Jogo: 47 – (Livre Prata) 

Jogador: Jose Ribamar Gomes Neto (Juventus) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

  

Processo: 53/2021 – 05/12/2021 Ajax x Fluminense  – Jogo: 87 – (Quarentão) 

Jogador: Alexandre Magno Mendes (Ajax) Art. 35 § 1º RGC, Art.66 Segundo item CDE.  

Pena: Suspensão - 04 Jogos. 

  

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 10/12/2021, 10h20.  

 

 



 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
COMUNICADO 012/21 (SOCIETY) 

 

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 
  

Processo: 49/2021 – 23/11/2021 Fortaleza 50 x MAC 50  – Jogo:30 – (Cinquentão) 

tecnico: Cleon Estacio Silva e Silv   a  (Mac 50) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. Replica: América livre/Real Vasmen Master 

  

Processo: 50/2021 – 23/11/2021 Fortaleza 50 x MAC 50 – Jogo: 30 – (Cinquentão) 

Jogador: Jailson de Jesus Serra Dutra (Mac 50) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. Replica: Nacional 

  

Processo: 51/2021 – 28/11/2021 Liverpool 50 X Santos 50 – Jogo: 33 – (Cinquentão) 

Jogador: Joilton  do Nascimento Silva (Liverpool 50) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. Replica: Cruzeiro 40 

 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 02/12/2021, 09h40.  
 
 



 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
COMUNICADO 011/21 (SOCIETY) 

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 
  

Processo: 47/2021 – 09/11/2021 Fortaleza 50 x Santos 50  – Jogo:26 – (Cinquentão) 

Jogador: Rosendo Assunção Torres  (Santos 50) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

  

Processo: 48/2021 – 20/11/2021 Real Madrid 40 x Liverpool 40  – Jogo: 71 – 

(Quarentão) 

Jogador: Saulo Jose Portela Nunes (Real Madrid 40) Art. 64 Segundo item CDE – Pena: 

Suspensão 01 jogo/ Art. 68 Segundo item CDE - Pena: Suspensão  03 Jogos. TOTAL: 04 

JOGOS. 

 

Processo: 38/2021 – 13/11/2021 Nac x Juventus – Jogo: 35 – (LIVRE PRATA) 

Jogador: Andre Gustavo Berlie mendes (Juventus) Art. 67 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 30/11/2021, 08h30.  

 

 

 



 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 010/21 (SOCIETY) 

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 
  

Processo: 39/2021 – 16/11/2021 Cruzeiro x Fortaleza – Jogo: 65 – (Quarentão) 

Jogador: Anderson Marcelo Brito Moura (Fortaleza) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

Processo: 40/2021 – 17/11/2021 Fluminense x Liverpool  – Jogo: 66 – (Quarentão) 

Jogador: Fabio Leonardo Trindade  (Liverpool) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

Processo: 41/2021 – 18/11/2021 Real Vasmen x Ajax  – Jogo: 68 – (Quarentão) 

Jogador: Rodrigo Saldanha Ribeiro  (Real Vasmen) Art. 68 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 02 Jogos. 

Processo: 42/2021 – 20/11/2021 Excadaria 40 x America Master – Jogo: 69 – 

(Quarentão) 

Jogador: Hilton James Campos Araujo  (America Master) Art. 68 Segundo item CDE.  

Pena: Suspensão - 03 Jogos. 

Processo: 43/2021 – 20/11/2021 Real Madrid 40 x Liverpool   – Jogo: 71 – (Quarentão) 

Jogador: Victor Flario Victor Porto  (Liverpool) Art. 66 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

Processo: 44/2021 – 20/11/2021 Real Madrid x Excadaria  – Jogo: 41 – (Livre-Ouro) 

Jogador: David Coimbra Lopes  (Real Madrid) Art. 69 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 02 Jogo. 

Processo: 45/2021 – 20/11/2021 Real Madrid x Excadaria  – Jogo: 41 – (Livre-Ouro) 

Jogador: Cleiton Jose lima Trindade  (Real Madrid) Art. 68 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 02 Jogos. 

Processo: 46/2021 – 21/11/2021 Bar 100 Lona x Cruzeiro 40  – Jogo: 73 – (Quarentão) 

Jogador: Técnico:  Ricardo Pereira (Cruzeiro 40) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 24/11/2021, 22h30.  



 
 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 009/21 (SOCIETY) 

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 37/2021 – 07/11/2021 São Luis Master x Cruzeiro 40 – Jogo: 58 – 

(Quarentão) 

Jogador: Marcio Roberto Santos Melo (Cruzeiro) Art. 67 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 04 Jogos. REPLICA: RB Soccer. 
 
 

  

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 10/11/2021, 11h.  
 



 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 008/21 (SOCIETY)  

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 32/2021 – 26/10/2021 Fortaleza x Real Vasmen – Jogo: 44 – (Quarentão) 

Jogador: Jonnas Almeida Martins – (Fortaleza 40) Art. 67 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. REPLICA: Resenha 

  

Processo: 33/2021 – 26/10/2021 Santos x Tok de Caixa – Jogo: 26 – (Livre-Prata) 

Jogador: Jlhon Carlos pereira moura – (Santos) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

  

Processo: 34/2021 – 28/10/2021 Bar100lona x Fluminense – Jogo: 47 – (Quarentão) 

Jogador: Sandro Marcio Gomes Moraes – (Fluminense) Art. 68 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

  

Processo: 35/2021 – 28/10/2021 Real Madrid 40 x America Master – Jogo: 46 – 

(Quarentão) 

Jogador: Antonio Marcos Alves Matos – (America Master) Art. 66 Segundo item CDE.  

Pena: Suspensão - 01 Jogo. 

  

Processo: 36/2021 – 28/10/2021 Bar100lona x Fluminense – Jogo: 47 – (Quarentão) 

Tecnico: Fernando Augusto Peixoto – (Fluminense) Art. 68 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogos. REPLICA: fortaleza 50 / Guara 60. 

 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 07/11/2021, 18h.  

 



 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 008/21 (SOCIETY)  

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 27/2021 – 16/10/2021 Nacional x Bar100lona – Jogo: 37 – (Quarentão) 

Jogador: Carlos Adryano Silva Conceição – (Bar100lona) Art. 66 Segundo item CDE.  

Pena: Suspensão - 01 Jogos. OBS: PENA JÁ CUMPRIDA. 

  

Processo: 28/2021 – 16/10/2021 – Fluminense x Real Madrid 40  – Jogo: 38– 

(Quarentão) 

Jogador: Ricardo Alexandre Santos – (Real Madrid) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogos. OBS: PENA JÁ CUMPRIDA. 
 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 29/10/2021, 15h20.  
 



 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 007/21 (SOCIETY) 

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 30/2021 – 23/10/2021 – Nacional x Cruzeiro – Jogo: 43– (Quarentão) 

Jogador: Jose Rodrigues Filho– ATO ADMINISTRATIVO / CITADO EM SUMULA: Art. 74 

Segundo item CDE.  Pena: Suspensão - 06 Jogos. 

 
3    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 31/2021 – 24/10/2021 Liverpool 50 x Roma 50 – Jogo: 20 – (Cinquentão) 

Jogador: Ivonaldo Mota Silva – (Roma 50) Art. 66 Segundo item CDE. Pena: Suspensão - 

03 Jogos. 

 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 27/10/2021, 10h35.  

 

 

 



 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 006/21 (SOCIETY) 

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 24/2021 – 09/10/2021 Fortaleza x Excadaria – Jogo: 32 – (Quarentão) 

Jogador: Wlademir Santos Melo– (Fortaleza) Art. 67 Segundo item CDE. Mais Art. 72 

CDE Pena: Suspensão - 05 Jogos. REPLICA: FORTALEZA LIVRE–OURO. 

  

Processo: 25/2021 – 09/10/2021 – Fortaleza x Excadaria  – Jogo: 32– (Quarentão) 

Jogador: Antônio Jose Costa Rodrigues – (Excadaria) Art. 67 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 04 Jogos. REPLICA: EXCADARIA LIVRE-OURO. 
  

Processo: 26/2021 – 07/10/2021 – Santa Cruz x Primavera  – Jogo: 16 – (Livre Ouro) 

Jogador: Augusto Cesar  Ramos de Araújo Filho – (Primavera) Art. 68 Segundo item 

CDE.  Pena: Suspensão - 01 Jogo. 

 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 15/10/2021, 14h45.  

 



 
 

  
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 005/21 (SOCIETY) 

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 16/2021 – 28/09/2021 Bar100Lona x Excadaria – Jogo: 21 – (Quarentão) 

Jogador: Luiz Gustavo Pinheiro Fernandes– (Excadaria) Art. 74 Segundo item CDE.  

Pena: Suspensão - 02 Jogos. 

  

Processo: 17/2021 – 30/09/2021 – Real Vasmen Master x Roma 40  – Jogo: 23– 

(Quarentão) 

Jogador: Enehilton Plácido Carvalho (G) – (Real Vasmen Master) Art. 66 Segundo item 

CDE.  Pena: Suspensão - 02 Jogos. 
  

Processo: 18/2021 – 02/10/2021 – Bar100Lona x América Master  – Jogo: 25– 

(Quarentão) 

Representantes: Abdoral Vieira Mastins / Hailton James Campos Araujo – (América) 

Equipe citada em Sumula. SEM PENALIDADE. 

  

Processo: 19/2021 – 02/10/2021 – Roma X Santos  – Jogo: 14– (Livre-Prata) 

Jogador: Layonan de Paula Miranda – (Roma) Art. 67 Item 2º Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 02 Jogos. 

  

Processo: 20/2021 – 02/10/2021 – Roma X Santos  – Jogo: 14– (Livre-Prata) 

Jogador: Anderson Diego Ferreira da Silva – (Santos) Art. 74 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 02 Jogos. 

  

Processo: 21/2021 – 03/10/2021 – Mac 50 x Fortaleza 50  – Jogo: 09– (Cinquentão) 

Técnico: Fernando Augusto Peixoto – (Fortaleza) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

  
Processo: 22/2021 – 02/10/2021 – América x Real Vasmen – Jogo: 13 – (Livre-Prata) 

Auxiliar Técnico: Sebastião Maramaldo Gusmão  - (Real Vasmen) Ato 

Administrativo. SEM PENALIDADE. 

  



 
 

Processo: 23/2021 – 02/10/2021 – América x Real Vasmen – Jogo: 13 – (Livre-Prata) 

Jogador: Christian Silva de Brito – (Real Vasmen) Ato Administrativo. Art. 67 Segundo 

item CDE.  Pena: Suspensão - 02 Jogos. 
 

 

 Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 09/10/2021, 13h30.  
 



 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 004/21 (SOCIETY) 
 

 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 14/2021 – 23/09/2021 América x Santos – Jogo: 08– (Livre-Prata) 

Associado: Luiz Paulo Moura Lima – (Santos) Citado em Recurso. Art. 73 Segundo item 

CDE.  Pena: Suspensão - 02 Jogos. 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 01/10/2021, 11h40.  
 



 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 003/21 (SOCIETY) 

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 06/2021 – 23/09/2021 – América x santos  – Jogo: 08– (Livre- Prata) 

Jogador: Edvaldo Antônio Santos – (América) Art. 68 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 01 Jogo. 

Processo: 07/2021 – 23/09/2021 – Cruzeiro x Roma – Jogo: 06– (Cinquenta) 

Jogador: Artur Lobão Carvalho – (Roma 50) Art. 68 Segundo item CDE.  Pena: Suspensão 

- 02 Jogos. REPLIVA: UNIÃO LIVRE-OURO. 

Processo: 08/2021 – 25/09/2021 – Real Vasmen x Roma – Jogo: 16– (Quarentão) 

Jogador: Ricardo serra de oliveira – (Real Vasmen Master) Art. 69 Segundo item CDE.  

Pena: Suspensão - 02 Jogos. 

Processo: 09/2021 – 25/09/2021 – Elite X Roma – Jogo: 10– (Livre- Prata) 

Jogador: Jailson Costa Ferreira – (Elite) Art. 66 Segundo item CDE.  Pena: Suspensão - 03 

Jogos. 

Processo: 10/2021 – 26/09/2021 – Liverpool X São Luis Master – Jogo: 20 – 

(Quarentão) 

Jogador: Amaury de Jesus  Peixoto Lopes – (Liverpool) Art. 67 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 04 Jogos. REPLICA: ROMA LIVRE-PRATA 

Processo: 11/2021 – 26/09/2021 – Liverpool X São Luis Master  – Jogo: 20– 

(Quarentão) 

Jogador: Ulisses Azevedo Bordalo  – (São Luis Master) Art. 67 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 04 Jogos. 

Processo: 12/2021 – 26/09/2021 – Nacional x Ajaz – Jogo: 19– (Quarentão) 

Jogador: Alexandre Magno Mendes  – (Ajax) Art. 64 Segundo item CDE.  Pena: Suspensão 

- 01 Jogo. 
Comissão de Competições da APCEF/MA 

 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 29/09/2021, 23h50.  



 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 002/21 (SOCIETY) 

Senhores Representantes 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 03/2021 – 19/09/2021 – Primavera x Excadaria  – Jogo: 06– (Livre-Ouro) 

Jogador: Jose de Ribamar Sales Junior – (Excadaria) ) Art. 68 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 02 Jogos. REPLICA: EXCADARIA 40 

  

Processo: 04/2021 – 19/09/2021 – Juventus X Tok de Caixa  – Jogo: 06– (Livre- Prata) 

Jogador: Lucas Roberto Borges Alves – (Tok de Caixa) Art. 69 Segundo item CDE.  Pena: 

Suspensão - 02 Jogos. 
  

 
 

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 22/09/2021, 15h40.  
 
 



 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMUNICADO 001/21 (SOCIETY) 

Senhor Representante, 

1    De acordo com Art. 53 do RGC, os participantes dos Campeonatos durante o 

cumprimento de pena de suspensão não poderão adentrar na área de jogo ou se fazer 

presente nas áreas circunvizinhas ou orientar ou utilizar de aparelhos de comunicações, 

sob pena de serem julgados na forma do CDE (Art. 73 de CDE). 

  
2    Seguem resultado do julgamento: 

Processo: 01/2021 – 12/09/2021 – Real Madrid 40 x São Luis Master  – Jogo: 04– 

(Master) 

Jogador: Carlos Eduardo Dias Almeida – (Real Madri 40) Art. 69 Segundo item CDE.  

Pena: Suspensão - 02 Jogos. 

  

Processo: 02/2021 – 12/09/2021 – Real Madrid 40 x São Luis Master  – Jogo: 04– 

(Master) 

Jogador: Jurandir  Cruz paixão Junior – (Real Madri 40) Citado em Sumula. Art. 243 

Segundo item CBJD.  Pena: Suspensão - 02 Jogos. 

  

Atenciosamente, 

Comissão de Julgamento da APCEF/MA. 
Atenciosamente  

Publicado em 15/09/2021, 15h.  
 
 


